JUSTIFICATIVA

Chegou à Comissão de Constituição e Justiça da Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul a preocupação, advinda principalmente de vereadores de vários municípios gaúchos, de que muitos estabelecimentos comerciais de pequeno porte estão tendo dificuldades, principalmente financeiras, para se adaptarem às exigências da Lei n° 10.987, de 11 de agosto de 1997, que estabelece normas sobre Sistemas de Prevenção e Proteção contra Incêndios.

Esta lei, de origem do Executivo Estadual, foi aprovada pela Assembléia Legislativa e regulada pelo Decreto n.º 37.380, de 28 de abril de 1997, e pelo Decreto n.º 38.273, de 09 de março de 1998, estabelecendo a obrigatoriedade de elaboração de planos de prevenção e proteção contra incêndio, entre outras exigências, em todos os prédios comerciais, industriais, de diversões públicas; edifícios residenciais com mais de uma economia e mais de um pavimento.

O compromisso dos legisladores não se limita à elaboração da lei. Vai além desse ato formal, pois é também responsabilidade parlamentar acompanhar a sua aplicação, bem como a sua receptividade pela sociedade. A lei que não atende aos interesses sociais deve ser revista e adaptada para atingir a finalidade a que se destina. Isso nos motivou, em que pese ser uma lei recente que precisa de tempo para o completo entendimento do alcance de seus benefícios, a organizarmos um evento para, em conjunto com outros órgãos governamentais e não-governamentais, debatermos  sobre o assunto. 

O encontro ocorrido em 25 de agosto de 1999, nesta Casa Legislativa, que contou com a presença de representantes do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Sul, Corpo de Bombeiros da Brigada Militar do Estado, Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul, União de Vereadores do Rio Grande do Sul, assim como a participação de diversos vereadores do interior do Estado, bombeiros voluntários das cidades de Campo Bom e Nova Petrópolis, Sociedade de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Química de Caxias do Sul, professores, profissionais liberais e empresas ligadas ao ramo da prevenção de incêndios, além de deputados membros da Comissão, mostrou com clareza as dificuldades geradas com aplicação da lei. A íntegra dos anais do evento está disponível na internet no seguinte endereço: www.al.rs.gov.br/comissoes/permanetes/ccj/reuniões 1999. 

Destacamos, entre outras tantas reclamações, que os pequenos estabelecimentos sentiram-se, mais uma vez, onerados com a necessidade de contratação de um profissional habilitado para a elaboração de um PPCI-Plano de Prevenção Contra Incêndio. A área técnica trouxe a preocupação de que a elaboração desses projetos é de exclusividade de profissionais habilitados para este fim e com registro na entidade. Argumentaram que até fotógrafos elaboram planos de incêndio. As questões da responsabilidade sobre a aprovação dos projetos e a da fiscalização da execução das normas também foram abordados. Os vereadores, por sua vez, exigiram parâmetros adequados à realidade de cada município e que os pequenos estabelecimentos comerciais, com  atividades de pouco risco, sejam desonerados de sistemas complexos. Os profissionais abordaram a falta de uniformidade com relação aos critérios de avaliação de projetos, a desburocratização da cobrança das taxas de serviço pertinentes e a adequação dos prazos para cumprimento das exigências da legislação.    

A par de todas essas considerações, a presidência da Comissão decidiu, com aprovação dos presentes, pela formação de um grupo de estudos composto por profissionais especialistas na área, entre eles, engenheiros, oficiais bombeiros e advogados integrantes das entidades participantes, para apresentar sugestões de alteração da referida legislação.

Como resultado deste trabalho, surgiu a idéia de se instituir, no Estado do Rio Grande do Sul, um Código de Prevenção e Proteção contra Incêndio e Pânico abrangente, inovador, adaptado à realidade dos municípios, dos usuários consumidores e empresas prestadoras de serviço, sem desconsiderar, porém, os aspectos técnicos e às exigências mínimas de segurança contra incêndio nas edificações.

O debate permitiu o enriquecimento e o aperfeiçoamento do anteprojeto. Sua redação baseou-se na utilização de parâmetros universais quanto aos meios de escape e combate a incêndio, e prevenção de explosões. Libera o responsável técnico para optar pela legislação municipal onde será executado o projeto ou invocar normas técnicas pertinentes. Inova em prever medidas de proteção a áreas rurais, visando proteger pessoas, instalações e áreas florestais, nativas ou cultivadas. Contempla os estabelecimentos de pequenos riscos (micro-empresas) a apresentarem  plano de prevenção simplificado, não sendo necessária a contratação de técnico para sua elaboração, desonerando, com isso, esse segmento, sem aumentar o risco de incêndio. O texto traz harmonia nas medidas de sua aplicação, prevendo comissões consultivas nos municípios, onde representantes dos segmentos envolvidos deliberarão sobre casos complexos. Com isso, entendemos que fica atendida grande parte das reivindicações trazidas a público.

Com os estudos iniciais concluídos precisamos ampliar e dar maior representatividade ao processo de discussão a respeito desse assunto, razão pela qual estamos enviando para apreciação o texto do anteprojeto do Código ao especialista Prof. Cláudio Alberto Hanssen e a diversas entidades, tais como: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Sul, Sociedade de Engenharia do Rio Grande do Sul, Sindicato dos Engenheiros no Estado do Rio Grande do Sul,  Associação Sul Riogrande de Engenharia de Segurança do Trabalho, Sociedade de Arquitetura e Engenharia Civis de Novo Hamburgo, Associação Gaúcha de Empresas do Mercado Imobiliário, Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Sindicato dos Arquitetos do Rio Grande do Sul, Sindicato da Industria da Construção Civil, Secretaria Municipal de Obras e Viação, Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul, União dos Vereadores do Rio Grande do Sul, Associação Técnica Sul Brasileira de Proteção contra Incêndios, Sociedade de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Química de Caxias do Sul, Fundação Estadual de Proteção Ambiental, Comando da Brigada Militar do Estado, Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul, Federação das Associações Empresariais do Rio Grande do Sul, Programa Estadual de Defesa do Consumidor, Companhia Estadual de Energia Elétrica e aos Bombeiros Voluntários de Nova Petrópolis.

Restará, por fim, a  tarefa de se analisar e consolidar todas as propostas e sugestões advindas  dessas organizações ao texto do Código de maneira a torná-lo adequado aos propósitos de proteção de vidas e de bens patrimoniais, ambientado de todos os principais fatores que interagem nesta área.

Há pelo menos um ponto de convergência entre todos que se envolveram com este tema: "o interesse de preservar patrimônios e vidas humanas". Contudo, reiteramos que muitos dos problemas iniciais de aplicação da lei já foram solucionados no transcorrer dos trabalhos de elaboração do anteprojeto, através de ações concretas por parte do Comando do Corpo de Bombeiros e que a legislação atual é eficaz, tendo em vista os expressivos resultados alcançados, inclusive com a redução de incêndios desde a sua promulgação. Mesmo assim, somos favoráveis ao aprimoramento da legislação com a instituição desse Código.
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